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JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 
ACÓRDÃO JARI Nº  
EMENTA: MULTA POR INFRAÇÃO AO ART. 203, INCISO V, DO CTB, “ULTRAPASSAR PELA CONTRAMÃO 
OUTRO VEÍCULO ONDE HOUVER MARCAÇÃO VIÁRIA LONGITUNIDAL DE DIVISÃO DE FLUXOS OPOSTOS DO 
TIPO LINHA DUPLA CONTÍNUA OU SIMPLES CONTÍNUA AMARELA”. ARGUIÇÃO DE AUSÊNCIA DE 
SINALIZAÇÃO NA VIA NOS TERMOS DO ART. 90 DO CTB. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS DO QUANTO 
ALEGADO. FÉ PÚBLICA DO AGENTE.  AIT SUBSISTENTE E REGULAR. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

Relatório 
Trata-se o presente, de Recurso interposto pelo Proprietário, em oposição à penalidade aplicada por infração ao ART. 203, INCISO V, DO CTB, “ULTRAPASSAR PELA CONTRAMÃO OUTRO VEÍCULO 
ONDE HOUVER MARCAÇÃO VIÁRIA LONGITUNIDAL DE DIVISÃO DE FLUXOS OPOSTOS DO TIPO LINHA DUPLA CONTÍNUA OU SIMPLES CONTÍNUA AMARELA”, registrada em 13/06/2019, na Rod. 
BA262, Km 439, BRUMADO – LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA, na cidade de Brumado/Ba, pelo que lastreia sua defesa na suposta ausência de sinalização adequada na via onde fora autuado, 
dentre outras alegações. 
 
Junta em parte a documentação obrigatória e necessária à apreciação de suas argumentações, pelo que acostou cópias do CRLV, CNH, COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. O presente processo 
encontra-se instruído com cópia do espelho da NIP, do Relatório de Auto de Infração – Extrato, acostadas por esta Junta. É o relatório. 
 
Voto 
Presentes os requisitos de admissibilidade do recurso administrativo quanto à tempestividade e legitimidade, passo a analisar o mérito. Invoca o Recorrente em sua defesa ausência de sinalização 
supondo, sem, contudo, lograr provar efetivamente que a via onde fora registrada a infração cometida de fato não possuía sinalização adequada, no que formula mera alegação de fato extintivo da 
pretensão punitiva estatal sem juntar prova capaz de afastar a presunção de legitimidade do ato administrativo praticado, não alcançando, assim, o Recurso, a sua pretensão. 
 
O artigo 80 do CTB aduz que: “sempre que necessário, será colocada ao longo da via, sinalização prevista neste Código e em legislação complementar, destinada a condutores e pedestres, vedada a 
utilização de qualquer outra”, o que é rigorosamente atendido. 
 
Desta forma, prevalece, portanto, a certeza de que a referida rodovia, além de ser pedagiada, o que por força do contrato impõe o rigor da norma, possui sinalização vertical/horizontal dentro do 
que determina o Art. 90 do CTB e as especificações estabelecidas pelo CONTRAN. Logo tornam-se frágil as alegações, pois, são incapazes de alterar a pretensão punitiva estatal. 

No tocante a alegação de que o agente de fiscalização de trânsito (Policial Militar), teria se equivocado e/ou não teria legitimidade para praticar o ato, vê-se que o Recorrente nega o cometimento 
da infração, não tendo o condão de mitigar a fé pública, a presunção de veracidade dos fatos declarados pelo agente de fiscalização de trânsito que o autuou. Em que pese o relato do Recorrente 
sobre a negativa de cometimento da infração, não se desincumbiu do seu ônus, pois não trouxe aos autos prova em contrário, e nem é indício de prova que seja capaz de afastar o registro e 
regularidade da infração, pois que considero as razões apresentadas pelo Recorrente como meras alegações de fato que não têm o condão de afastar a presunção de veracidade atribuída ao ato 
administrativo pela lei.  

Tal premissa leva em consideração, justamente, o fato que é inquestionável, acerca da regularidade do AIT P000876353, tendo preenchido o AIT na forma devida, já que devidamente preenchido 
por agente competente e como determina o artigo 280 do CTB. Vejamos:  

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de infração, do qual constará: 
(...) 
§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, 
policial militar designado pela autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência.  

Ademais, os atos administrativos praticados por agentes públicos gozam de presunção de veracidade, nos termos da legislação, sendo certo que a fé pública do agente não ofende qualquer princípio 
constitucional, haja vista que contra a acusação de um agente público no exercício das suas funções, cabe a prova em contrário, podendo o acusado, no exercício do devido processo legal e da 
ampla defesa, contrariar e até demonstrar que a peça de acusação não reflete a verdade dos fatos, o que não ocorreu, pois o Recorrente não trouxe aos autos provas para acolhimento de suas 
alegações. 

É de frisar, portanto, que não houve qualquer ilegalidade cometida pelo órgão autuador, pelo que as argumentações do Recorrente restam como equivocadas, e encontram espaço apenas no seu 
anseio de ter o AIT – Auto de Infração de Trânsito arquivado, entretanto, não há qualquer mácula que desfigure a atuação Estatal, como aqui demonstrado.   

Ficam as demais alegações também afastadas seja pela ausência de provas e/ou por faltar previsão legal, visto que o veículo fora devidamente flagrado pelo agente de fiscalização de trânsito, 
conforme dados contidos no AIT. 
 
Isto posto, verifico que as razões recursais NÃO atendem aos interesses legais do Recorrente, quando, desta forma e pelos motivos acima expostos com base no Artigo 203, Inciso V  do CTB e não 
evidenciando qualquer irregularidade/insubsistência do AIT, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, julgando o Registro do Auto de Infração 
nº. P000876353, lavrado contra GILBERTO DESIDERIO GREGORI, válido, mantendo a sua exigibilidade.  
 
Resolução 
ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, entretanto dão-no por IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do 
Auto de Infração nº. P000876353, pelas razões de direito aqui expostas. 
 
Este Acórdão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de julgamento devidamente chancelada pelos 
representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17.  

Sala das Sessões da JARI, 05 de abril de 2022.  

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Presidente  

Fábio Reis Dantas -Membro Suplente em Exercício/SIT    

                         
Alba Valéria Alves Coelho – Membro Titular – DETRAN 

 

José Anibal Cerqueira de Moura Fe – Membro Suplente em exercício – FETRABASE  

 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Secretário interino da JARI  
  

 

 

 

 

 

 

 


